
      PREFEITURA MUNICIPAL DE RAUL SOARES 
Estado de Minas Gerais — CNPJ: 18.836.965/0001-84 

 
 
 

Rua Dr. Gerardo Grossi, 201 
 CEP: 35.350-000 – Raul Soares-MG 

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2026 
Processo Administrativo Nº 65/2026 

 

1. PREÂMBULO 

O Município de Raul Soares/MG, por meio da Secretaria Municipal de Esportes, torna pública a 
dispensa de licitação com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
atualizado pelo Decreto Federal nº 12.807, de 29 de dezembro de 2025, que fixou em R$ 65.492,11 
(sessenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos) o limite para dispensa 
de licitação por razão de valor para compras e demais serviços. O objetivo é a Aquisição de 
materiais metálicos (tubos de aço, tela de alambrado galvanizada, cabo de aço e barras chatas), 
destinados à construção de alambrado com rede de proteção superior no Campo do América, 
localizado no distrito de Vermelho Velho, e à construção de alambrado na Escola Municipal 
Coronel João Domingos, localizada no Morro das Pedras, no Município de Raul Soares/MG. Este 
procedimento ocorre em conformidade com as disposições legais e regulamentares aplicáveis, 
garantindo publicidade e transparência necessárias. 

 

2. OBJETO 

2.1. Aquisição de materiais metálicos (tubos de aço, tela de alambrado galvanizada, cabo de aço 
e barras chatas), destinados à construção de alambrado com rede de proteção superior no Campo 
do América, localizado no distrito de Vermelho Velho, e à construção de alambrado na Escola 
Municipal Coronel João Domingos, localizada no Morro das Pedras, no Município de Raul 
Soares/MG. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

1 
Tubo 2" Chapa 14 – Tubo de aço 2 polegadas, chapa 14, 
barra de 6 metros. 

barra 161 

2 
Tela alambrado, losangular, fio 12, malha 3 polegadas, 
galvanizado – Rolo 2 x 25 metros. 

rolo 30 

3 
Cabo de aço galvanizado, alma de aço 4,76mm – 3/16", 6 x 
19m. 

metro 320 

4 Barra chata 1/2" x 1/8", barra com 6 metros. barra 90 

 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de aquisição de materiais metálicos 
destinados à implantação e adequação de cercamento por alambrado em espaços públicos 
municipais, visando proporcionar maior segurança, organização e preservação do patrimônio 
público. 

3.2. No Campo do América, localizado no distrito de Vermelho Velho, a contratação tem por 
finalidade a construção de alambrado com rede de proteção superior, buscando evitar a saída de 
bolas para áreas adjacentes, reduzir riscos de acidentes, preservar imóveis vizinhos e proporcionar 
melhores condições para a prática esportiva e recreativa da população local. 

3.3. Na Escola Municipal Coronel João Domingos, situada na localidade de Morro das Pedras, a 
instalação de alambrado visa promover maior segurança aos alunos, servidores e usuários da 
unidade escolar, contribuindo para o controle de acesso, proteção das instalações e delimitação 
adequada dos espaços destinados às atividades educacionais. 

3.4. A contratação mostra-se necessária para atender ao interesse público, garantindo melhores 
condições de utilização dos equipamentos públicos municipais, maior durabilidade das estruturas 
e redução de custos futuros com manutenção e reparos. 
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3.5 Os quantitativos estimados foram definidos com base em levantamento técnico realizado pela 
Secretaria Municipal de Obras, considerando a execução de alambrado com rede de proteção 
superior no Campo do América, localizado no distrito de Vermelho Velho, bem como a implantação 
de alambrado na Escola Municipal Coronel João Domingos, situada na localidade de Morro das 
Pedras, observadas as dimensões dos espaços, as características construtivas e as necessidades 
de cercamento identificadas pela Administração Municipal, conforme memória de cálculo e 
levantamento técnico acostados aos autos. 

 

4. PRAZO DE ENTREGA 

4.1. O prazo de entrega é de 10 (dez) dias corridos após o recebimento da Autorização/Ordem de 
Fornecimento, podendo ser prorrogado mediante justificativa, nos termos da legislação vigente. 

 

5. VALOR ESTIMADO 

5.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 61.379,05 (sessenta e um mil, trezentos e 
setenta e nove reais e cinco centavos), apurado mediante pesquisa de preços realizada em 
conformidade com o art. 23 da Lei nº 14.133/2021 e a IN SEGES/ME nº 65/2021, com base em 
contratações similares registradas no PNCP, conforme Relatório de Cotação acostado aos autos. 

 

6. REQUISITOS DE PARTICIPAÇÃO 

6.1. Poderão participar deste procedimento empresas regularmente constituídas no ramo 
pertinente ao objeto, que apresentem os documentos de habilitação elencados no Termo de 
Referência (Anexo I), nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 

7. APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS 

7.1. Os interessados deverão encaminhar proposta de preços contendo: razão social e CNPJ; 
descrição detalhada dos itens ofertados; preços unitários e total global; prazo de validade da 
proposta (mínimo 60 dias); dados bancários para pagamento. 

 

8. CRITÉRIO DE SELEÇÃO 

8.1. Será selecionada a proposta de menor valor global, observado o atendimento às 
especificações técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo I) e a regularidade fiscal e 
trabalhista do fornecedor. 

 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação de nota fiscal 
devidamente atestada pelo fiscal do contrato e comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. 

 

10. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

10.1. A fiscalização da execução do contrato será realizada por servidor designado da Secretaria 
Municipal de Esportes, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

 

11. PENALIDADES 

11.1. O descumprimento das obrigações contratuais poderá acarretar as penalidades previstas 
nos arts. 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021, incluindo advertência, multa, impedimento de licitar e 
contratar com o Município por até 3 (três) anos e declaração de inidoneidade. 
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12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Este Edital de Dispensa de Licitação segue as normas da Lei Federal nº 14.133/2021 e do 
Decreto Federal nº 12.807/2025, garantindo transparência, economicidade e legalidade na 
contratação. 

12.2. Integra o presente Edital, como Anexo I, o Termo de Referência. 

 

Raul Soares/MG, 08 de junho de 2026. 

 

________________________________ 

José Luiz Rodrigues 

Agente de Contratação 

____________________________________ 

Marco Antonio Candido 

Secretário Municipal de Esportes 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



      PREFEITURA MUNICIPAL DE RAUL SOARES 
Estado de Minas Gerais — CNPJ: 18.836.965/0001-84 

 
 
 

Rua Dr. Gerardo Grossi, 201 
 CEP: 35.350-000 – Raul Soares-MG 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2026 

COM BASE NO § 3º DO ART. 75 DA LEI Nº 14.133/2021 

 

A Prefeitura Municipal de Raul Soares, em atendimento ao disposto no art. 75, inciso II, § 3º, da 
Lei Federal nº 14.133/2021, torna público que pretende realizar contratação direta por dispensa de 
licitação para: 

 

Aquisição de materiais metálicos (tubos de aço, tela de alambrado galvanizada, cabo de aço e 
barras chatas), destinados à construção de alambrado com rede de proteção superior no Campo 
do América, localizado no distrito de Vermelho Velho, e à construção de alambrado na Escola 
Municipal Coronel João Domingos, localizada no Morro das Pedras, no Município de Raul 
Soares/MG. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
Tubo 2" Chapa 14 – Tubo de aço 2 
polegadas, chapa 14, barra de 6 
metros. 

barra 161 R$ 123,65 R$ 19.907,65 

2 
Tela alambrado, losangular, fio 12, 
malha 3 polegadas, galvanizado – 
Rolo 2 x 25 metros. 

rolo 30 R$ 1.149,73 R$ 34.491,90 

3 
Cabo de aço galvanizado, alma de 
aço 4,76mm – 3/16", 6 x 19m. 

metro 320 R$ 13,86 R$ 4.435,20 

4 
Barra chata 1/2" x 1/8", barra com 6 
metros. 

barra 90 R$ 28,27 R$ 2.544,30 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 61.379,05 

 

Eventuais interessados poderão apresentar proposta de preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a 
contar da publicação deste Aviso, oportunidade em que a Administração selecionará a proposta 
mais vantajosa, adotando como critério o menor preço global. 

 

Limite para apresentação de propostas, esclarecimentos. 12/06/2026 às 16h00. 

 

A proposta de preços deverá ser entregue no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Raul 
Soares, situado à Rua Dr. Geraldo Grossi, nº 201, Centro, CEP: 35.350-000, Raul Soares/MG, no 
horário de 08h00 às 16h00, em dias úteis, ou pelo e-mail: licitacao@raulsoares.mg.gov.br  

 

Outras informações poderão ser obtidas no Setor de Licitações, pelo e-mail acima indicado, de 
segunda a sexta-feira. 

Raul Soares/MG, 08 de junho de 2026. 

 

_____________________________________________ 

José Luiz Rodrigues 

Agente de Contratação 


